
CPL SOMAR <cplsomar@gmail.com>

Esclarecimento - processo nº 16517/2023 pregão presencial 08/2024
Antonio Carvalho <antonio@icebrasil.com.br> 22 de fevereiro de 2024 às 21:37
Para: "cplsomar@gmail.com" <cplsomar@gmail.com>
Cc: Comercial ICE Sede <comercial@icebrasil.com.br>, Ayla Fernanda <ayla@icebrasil.com.br>

Questionamentos à comissão de licitação:

Prezados,

 

1. Poderiam nos enviar a especificação técnica para nivelarmos o que será de fornecimento nosso ou da
contratante? Caso tenham favor enviar.

2. Fornecimento de Guindaste e Munck para montagem e desmontagem do equipamento será responsabilidade
da contratante?

3. Licenças ambientais necessárias serão de responsabilidade da contratante?
4. Fornecimento de diesel, será responsabilidade da contratante?
5. Movimentação do equipamento de um site para outro, será responsabilidade da contratante?
6. Será necessário um canteiro de obras? Caso afirmativo, será responsabilidade da contratante?
7. O contrato contempla o fornecimento de quantos equipamentos (Escavadeira Anfíbia)?
8. O local onde o equipamento vai trabalhar tem profundidade menor que 1,5m e chão duro? Caso negativo,

será necessário um flutuador lateral adicional, como será a forma de remuneração desse item?
9. Caminhões caçambas serão necessários na obra? Caso afirmativo, será responsabilidade da contratante? 

10. Quantas horas de trabalho por dia foi considerado na planilha de valores e quantitativos unitários?
11. O preço estimado para a presente licitação é de R$ 5.049.834,24 (cinco milhões, quarenta e nove mil,

oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos) por quanto tempo de obra, 12 meses?
12. De acordo com a planilha de valores e quantitativos unitários o processo será locação de equipamentos e mão

de obra, nosso entendimento está correto?
13. Portanto a ideia é apenas locação e fornecimento de mão de obra onde todos os custos relacionados a obra

serão de responsabilidade da empresa contratante, nosso entendimento está correto?
14. Sendo uma locação de equipamento, de quem será a responsabilidade de manutenção corretiva e

preventiva?
15. A mobilização do equipamento até o local de trabalho e a desmobilização até a base sede da empresa, será

de responsabilidade da contratante?
16. Solicitamos que o processo licitatório seja postergado por 7 dias úteis, existe essa possibilidade?

Att,

Antonio Carvalho

 

 

De: Comercial ICE Sede <comercial@icebrasil.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 13:38
Para: cplsomar@gmail.com
Cc: Antonio Carvalho <antonio@icebrasil.com.br>
Assunto: Esclarecimento - processo nº 16517/2023 pregão presencial 08/2024

 

Prezados, boa tarde. 

 

Solicito esclarecimento referente ao processo nº 16517/2023 pregão presencial 08/2024: 

 

1.                     Do recebimento e da abertura dos envelopes: 

mailto:comercial@icebrasil.com.br
mailto:cplsomar@gmail.com
mailto:antonio@icebrasil.com.br


No edital menciona: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]



CPL SOMAR <cplsomar@gmail.com>

Esclarecimento - processo nº 16517/2023 pregão presencial 08/2024
obrasdiretas@somar.rj.gov.br <obrasdiretas@somar.rj.gov.br> 27 de fevereiro de 2024 às 10:02
Para: CPL SOMAR <cplsomar@gmail.com>

Prezado(a) Senhor(a),

em resposta aos quastionamentos, segue os esclarecimentos.

Respostas:

1. Todas as respostas estão na planilha orçamentária e especificações constantes no processo.

2. Serão fornecidos pela contratada.

3. As licenças são de responsabilidade da contratante.

4. Conforme especificado no processo, é de responsabilidade da contratada.

5. Será de responsabilidade da contratante.

6. Não será necessário o estabelecimento de canteiro de obras.

7. O interessado deverá verificar os quantitativos apresentados nos documentos do processo.

8. Não será necessário.

9. Serão de responsabilidade da contratante.

10. O interessado deverá verificar a planilha orçamentária constante do edital.

11. Os serviços serão desenvolvidos em prazo de 12 meses.

12. O interessado deverá seguir o que diz a descrição do item em sua composição constante do edital.

13. O entendimento deve se restringir ao objeto da licitação conforme descrição constante do edital.

14. Da contratada visto que o equipamento a ela pertence.

15. Sim.

16. Não pela solicitação, mas deve o interessado verificar as novas datas deste processo.

A sua disposição para quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos que se fizerem necessários.

Att.

Jorge Rodrigues

Dir. Op. de Obras Diretas

[Texto das mensagens anteriores oculto]


